












































































































































































































































































































 
 
Ilustríssim o Senhor �²Rafael Malta Barbosa �² Prefeit o do Município de  
Elesbão Veloso - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim a Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Cel. Benedito Portela Leal �² n° 75 �² Centro �² Elesbão Veloso�²PI 
CEP: 64325-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Aldimar de Sousa Dias - Prefeit o do Município de 
Eliseu Martins - Piauí  

 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
EndRua Governador Alberto Silva  �² n° 271- Centro �² Eliseu Martins -Piauí 
CEP: 64880-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhora  �²Ivanária do Nascimento Alves S ampaio - 
Prefeit a do Município Esperantina - Piauí.  

 

Teresina, 02 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim a Senhora Prefeita Municipal . 
End: Rua Vereador Ramos �² n° 746�² Centro �² Esperantina-PI 
CEP: 64180-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Orlando Costa Campinho Braga - Prefeit o do 
Município Fartura do Piauí.  

 

Teresina, 02 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Maria  da Conceição Silva �² s/n  �² Centro �² Fartura do Piauí-PI 
CEP: 64788-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Oscar Barbosa da Silva �² Prefeit o do Município 
de Figefredo Pacheco- Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Joaquim da Mata �² s/ n�² Centro �² Sigefredo Pacheco�²PI 
CEP: 64285-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Evandro Ferreira da Costa- Prefeito  do Município 
de Flores do Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Av. Getúlio Vargas  �² Flores do Piauí 
CEP: 64815-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �² Amilton Rodrigues de Sousa �² Prefeito do 
Município de  Floresta do Piauí . 
 
 

Teresina, 25 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Rufino Raimundo Torres - s/n - Floresta do Piauí �² PI 
CEP: 64563-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Joel Rodrigues da Silva - Prefeito  do Município 
de Floriano  - Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Praça Petrônio Portela�² R. Marquês da Rocha - s/n  �² Caixa dÁgua - ´ 
Floriano - Piauí 
CEP: 64800-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Paulo César Rodrigues de Morais �² Prefeit o do 
Município de  Francinópolis  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim a Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Rua Antonio Bezerra �² n° 178 �² Centro �² Francinópolis �²PI 
CEP: 64520-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhora �²Eugênia de Sousa Nunes- Prefeita  do Município 
de Francisco Ayres - Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim a Senhora Prefeita Municipal . 
End: Rua Maranhão Sul �² s/n  �² Centro Casa �² Francisco Ayres-PI 
CEP: 64475-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Adelson Antão de Carvalho �² Prefeito do 
Município de  Francisco Macedo - Piauí. 
 
 

Teresina, 29 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Av. Maria de Carvalho Alen car�² n° 26 �² Francisco Macedo-PI 
CEP: 646883-000 

 
Ao cump rimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Min istro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimen to à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �² Luis  José de Barros - Prefeito  do Município de 
Francisco Santos - Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Praça Licínio Pereira�² n° 24  �² Francisco Santos - Piauí 
CEP: 64645-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �² Eudes Agripino Ribeiro - Prefeito  do Município 
de Fronteiras - Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Joaquim Cesário �² n° 473 - Belém �² Fronteiras - Piauí 
CEP: 64690-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �² Erculano Edmilson de  Carvalho - Prefeito  do 
Município de Geminiano  - Piauí . 
 
 

Teresina, 26 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Av. Nossa Senhora Aparecida �² n° 203 �² Centro - Geminiano-PI 
CEP: 64613-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Amil ton Lustosa Figueredo Filho - Prefeit o do 
Município de Gilbúes - Piauí . 
 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Fausto Lustosa �²n°169 �² Centro �² Gilbúes-Piauí 
CEP: 64930-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhora �²Mar ia Jozeneide  Fernandes Lima- Prefeit a do 
Município de Guadalupe - Piauí.  

 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim a Senhora Prefeito Municipal . 
End: Cesar Cals �² s/ n- Centro �² Guadalupe - Piauí 
CEP: 64840-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Joercio Matias de Andrade - Prefeit o do 
Município de Guaribas  - Piauí . 
 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Anésio de Correia �² Fazenda - Guaribas-PI 
CEP: 64798-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Luciano Barreto de Carvalho Filho �² Prefeit o do 
Município de  Hugo N apoleão - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Av. Petronio Portela �² n° 48 �² Centro �² Hugo Napoleão �²PI 
CEP: 64470-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhora - M arina de Oliveira  Brito  - Prefeita  do 
Município de Ilha Grande  - Piauí . 
 
 

Teresina, 25 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Projeta 64 �² n° 112 �² Tatus �² Ilha Grande-PI 
CEP: 64224-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Elbert  Holanda Moura �² Prefeit o do Município de  
Inhuma  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim a Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Praça João de Deus �² n° 209 �² Centro �² Inhuma �²PI 
CEP: 64535-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Francisco Elvis Ramos Vieira - Prefeito  do 
Município de Ipiranga do  Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Praça Rosa Cortez�² s/n  - Ipiranga  - Piauí 
CEP: 64540-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �² Miguel Rordrigues de Moura - Prefeito  do 
Município de Itainópolis  - Piauí . 
 
 

Teresina, 26 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Tancredo Neves�² n° 207 �² Centro B - Itainópolis -PI 
CEP: 64563-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Osmundo de M oraes Andrade - Prefeito  do 
Município de Itaueira - Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Quirino Avelino  �² n° 207 �² Centro �² Itaueira - PI 
CEP: 64820-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Gederlanio Rodrigues de Ol iveira �² Prefeito do 
Município de  Jacobina do Piauí. 
 
 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Vereador João Almeida �² n° 0 �² Centro -  Jacobina do Piauí  
CEP: 64755-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor  �²Ogilvan da Silva Oliveira �² Prefeito do 
Município de  Jaicós - Piauí. 
 
 

Teresina, 29 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Praça Ângelo Borges Leal�² n° �² Jaicós-PI 
CEP: 64575-000 

 
Ao cump rimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Min istro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimen to à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Dejair  Lima de Sousa�² Prefeit o do Município de  
Jardim do Mulato  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua João Barbosa Soares �² s/ n - Centro �² Jardim do Mulato  �²PI 
CEP: 64495-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Raimundo Nonato Gomes de Oliveira �² Prefeit o 
do Município de  Jatobá do Piauí - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Joaquim Terto �² n° 100 �² Jatobá do Piauí�²PI 
CEP: 64275-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²José Inacio Pereira da Silva Junior - Prefeito  do 
Município de Jerumenha - Piauí.  

 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Av. João Clímaco d `Almeida �² Centro �² Jerumenha-Piauí 
CEP: 64830-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²José Neto de Oliveira - Prefeit o do Município de 
João Costa �² Piauí . 
 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Projetada �² s/n �² Centro �² João Costa-PI 
CEP: 64765-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Genival Bezerra da Silva - Prefeit o do Município 
Joaquim Pires - Piauí.  

 

Teresina, 02 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Doroteu Sertão �² n° 560 �² Joaquim Pires-PI 
CEP: 64170-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhora �²Fabianna Spindola Ma rques- Prefeit a do 
Município Joca Marques - Piauí.  

 

Teresina, 02 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim a Senhora Prefeita Municipal . 
End: Av Moç ambinho �² s/ n �² Centro �² Joca Marques-PI 
CEP: 64165-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Roger Coqueiro Linhares �² Prefeito do Município 
de José de Freitas - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Rua Hugo Napoleão �² s/ n�² José de Freitas �² PI 
CEP: 64110-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Antonio José de Oliv eira�² Prefeit o do Município 
de Juazeiro do Piauí - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Avenida São Francisco �² n° 140�² Juazeiro do Piauí�²PI 
CEP: 64343-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Eduardo Henrique de Castro Rocha - Prefeit o do 
Município de Júlio Borges - Piauí . 
 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Boa Vista �² n° 16 �² Centro �² Júlio Borges - Piauí 
CEP: 64963-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Elder da Rocha Souza- Prefeit o do Município 
Jurema �²Piauí  

 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Marcelo Castro �² s/n �² Centro - Jurema-PI 
CEP: 64782000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Carlos Magno  Fortes Machado�² Prefeit o do 
Município de  Lagoa Alegre - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Praça Raul da Silva Costa �² n° 400 �² Centro �² Lagoa Alegre�²PI 
CEP: 64138-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²João Arilson de Mesquita Bezerra - Prefeit o do 
Município Lagoa de São Francisco - Piauí.  

 

Teresina, 02 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Tertuliano  Bradão Filho �² s/ n�² Centro �² Lagoa de São Francisco-PI 
CEP: 64258-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Gilson Nunes de Sousa - Prefeit o do Município 
de Lagoa do Barro do Piauí.  

 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Av. 29 de Abril  �² n° 34 �² Lagoa do Barro do Piauí-PI 
CEP: 64768-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Mauro César Soares de Oliveira Júnnior �² Prefeit o 
do Município de  Lagoa do Piauí  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Br 316 km 43 �²  s/ n �² Povoado Santo Antonio �² Lagoa do Piauí�²PI 
CEP: 64388-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²José Sávio de Moura Silva �² Prefeit o do 
Município de  Lagoa do Sítio  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim a Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Rua Mundic o Felix �² n° 164 �² Centro �² Lagoa do Sítio�²PI 
CEP: 64308-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhora �²Alcione barbosa Viana �² Prefeit a do Município 
de Lagoinha do Piauí  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim a Senhora Prefeita Municipal . 
End: Rua Nenen Napoleão�² n° 998 - Centro �² lagoinha do Piauí �²PI 
CEP: 64465-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor�²Delismon Soares Pereira- Prefeit o do Município 
de Landri Sales  - Piauí.  

 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Av. Senador Dirceu Arcoverde  �²n° 235 - Centro �² Landri Sales - Piauí 
CEP: 64850-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhora - Maria das Dores Fontenele Brito  - Prefeita  do 
Município de  Luís Correia  - Piauí . 
 
 

Teresina, 25 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Av. Senador Joaquim Pires �² n° 261 �² Centro �² Luís Correia �² PI 
CEP: 64220-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo  de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhora �²Fernanda Pintos Marques  - Prefeit a do 
Município Luzilândia  - Piauí.  

 

Teresina, 02 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim a Senhora Prefeita Municipal . 
End: Praça João José Filho �² n° 330 �² Luzilândia -PI 
CEP: 64160-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²José Ribamar de Araújo Filho - Prefeit o do 
Município Madeiro  - Piauí.  

 

Teresina, 02 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Alecrim  �² n° 1051�² Centro - Madeiro -PI 
CEP: 64168-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhora �²Claudia Maria de Jesus Pires  Medeiros - Prefeit a 
do Município de Manoel Emídio - Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim a Senhora Prefeita Municipal . 
End: Rua Jucelino Kubschek �²  s/n  �² Altamira �² Manoel Emídio -Piauí 
CEP: 64875-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor�²Francisco Pedro de Araújo �² Prefeito do Município 
de Marcolândia  - Piauí. 
 
 

Teresina, 29 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Rua Porfiria Maria de Souza�² n°327 �² Centro - Marcolândia -PI 
CEP: 64685-000 

 
Ao cump rimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Min istro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimen to à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor�²Gedison Alves Rodrigues - Prefeit o do Município 
de Marcos Parente - Piauí.  

 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua João Climaco  D´Almeida �²n° 111 �² Marcos Parente - Piauí 
CEP: 64845-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Rivaldo de Carvalho Costa �² Prefeito do 
Município de  Massapé do Piauí. 
 
 

Teresina, 29 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Av. Pedro Martins �² n°641 �² Massapé do Piauí 
CEP: 64573-000 

 
Ao cump rimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Min istro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimen to à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Genivaldo Nascimento Almeida - Prefeit o do 
Município Matias Olimpio  - Piauí.  

 

Teresina, 02 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Praça São Miguel �² n° 101 �² Matias Olimpio -PI 
CEP: 64150-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Francisco Antonio R ebelo Paiva�² Prefeit o do 
Município de  Miguel Alves  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Rua Mariano Mendes �² n° 33 �² Centro �² Miguel Alves �²PI 
CEP: 64130-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Roberto Cesar de Aréa Leão Nascimento�² 
Prefeit o do Município de  Miguel Leão  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Praça Altamiro de Aré a Leão �² n° 10 �² Miguel Leão�²PI 
CEP: 64445-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Francisco Evangelista Resende- Prefeit o do 
Município Milton Brandão  - Piauí.  

 

Teresina, 02 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua José Martins �² s/ n�² Centro �² Milton Brandão -PI 
CEP: 64253-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²João Luiz Carvalho da Silva �² Prefeit o do 
Município de  Monsenhor Gil  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua José Noronha  �² n° 75 �² Monsenhor Gil �²PI 
CEP: 64450-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Antô nio  Djalma Bezerra Policarpo - Prefeito  
do Município de Monsenhor Hipólito �² Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Av. Carlos Liborio  �² n° 101 - Centro �² Monsenhor Hipólito  - Piauí 
CEP: 64650-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Jabes Lustosa Nogueira Junior - Prefeit o do 
Município de Riacho Frio - Piauí . 
 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Antonio Mascarenhas �²s/ n �² Centro �² Riacho Frio - Piauí 
CEP: 64975-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Di jalma  Gomes Mascarenhas- Prefeit o do 
Município de Monte Alegre do  Piauí . 
 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Demerval Lobão �²n°194 �² Centro �² Monte Alegre do Piauí  
CEP: 64940-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Josué Alves da Silva- Prefeit o do Município de 
M orro Cabeça no Tempo - Piauí . 
 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Av. José Isidro Batista Figueredo �² s/ n�² Cidade Nova  
Morro Cabeça no Tempo - Piauí 
CEP: 64968-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Marcos Henrique Fortes Rebelo - Prefeit o do 
Município M orro do Chapéu do Piauí.  

 

Teresina, 02 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua João Costa �² n° 379 �² Morro do Chapéu do Piauí-PI 
CEP: 64178-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhora - Ana Lina de Carvalho Cunha Sales  - Prefeita  do 
Município de Murici dos Portelas  - Piauí . 
 
 

Teresina, 25 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Cesario Costa �² n° 97 �² Centro �² Murici dos Portelas-PI 
CEP: 64175-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no p razo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Raimundo Nonato Costa - Prefeito  do Município 
de Nazaré do Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Praça 21 de Dezembro�² n°479 - Centro �² Nazaré do Piauí 
CEP: 64825-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Osvaldo Bonfim de Carvalho �² Prefeit o do 
Município de  Nazária  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Av  Francisco Alves de Carvalho �² n° 54 �² Centro �² Nazária�²PI 
CEP: 64415-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²José Henrique de Oliveira Alves �² Prefeit o do 
Município de  Nossa Senhora de Nazaré- Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Angelino Mamede  �² n° 397 �² Centro �² Nossa Senhora de Nazaré�²PI 
CEP: 64288-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²José Fernando Oliveira  de Brito - Prefeit o do 
Município Nossa Senhora dos Remédios - Piauí.  

 

Teresina, 02 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Av. Sigefredo  Pacheco �² n° 133 �² Centro �² Nossa Senhora dos Remédios-PI 
CEP: 64140-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Antonio Francisco Rodrigues da Silva - Prefeito  
do Município de Nova Santa Rita - Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Demetrio Bento da Silva�² n° 65 - Centro �² Nova Santa Rita - Piauí 
CEP: 64764-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Francisco Afonso Ribeiro Sobreira �² Prefeit o do 
Município de  Novo O riente  do Piauí  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim a Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Rua 07 de Setembro �² n° 480 �² Centro �² Novo O riente do Piauí�²PI 
CEP: 64530-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhora �²Elisa Maria  da Silva paz �² Prefeit a do Município 
de Novo Santo Antô nio  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim a Senhora Prefeita Municipal . 
End.: Rua Manoel Vitorio de Sousa �² n° 500 �² Novo Santo Antônio �² PI 
CEP: 64365-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �² José Raimundo de Sá Lopes �² Prefeito do 
Município de  Oeiras - Piauí . 
 
 

Teresina, 22 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Praça das Vitórias �² N° 37 �² Centro Histórico - Oeiras - PI 
CEP-64500-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no  CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB,  de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Antonio  Leal da Silva �² Prefeit o do Município de  
Olho dÁgua  do Piauí  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Nossa Senhora das Dores �² n° 1020- Centro �² Olho dÁ gua do Piauí�²PI 
CEP: 64468-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Gutemberg Moura de A raújo - Prefeito  do 
Município de Paes Landim - Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Piauí�² n° 230 - Centro �² Paes Landim - Piauí 
CEP: 64710-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Claudio Pereira dos Santos - Prefeito  do 
Município de Pajeú do Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Maria Antunes  �² s/n �² Pajeú do Piauí 
CEP: 64898-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²João da Cruz Rosal da Luz- Prefeit o do 
Município de Palmeira do Piauí . 
 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Praça Né Luz �² n° 32 �² Palmeira do Piauí 
CEP: 64925-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²José Baltazar de Oliveira �² Prefeit o do Município 
de Palmeirais  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Venâncio Borges�² n° 710 - Centro �² Palmeirais�²PI 
CEP: 64420-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �² Thales Coelho Pimentel  - Prefeito  do Município 
de Paquetá - Piauí . 
 
 

Teresina, 26 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Av Filomena Portela �² n° 820 - Paquetá-PI 
CEP: 64618-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Marcelo Elias Roque - Prefeit o do Município de 
Parnaguá - Piauí . 
 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Av. Padre Plácido �² n° 339�² Parnaguá- Piauí 
CEP: 64970-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �² Francisco de Assis Morais Sousa �² Prefeito do 
Município de  Parnaíba - Piauí . 
 
 

Teresina, 25 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Dico Caldas �² n° 2195 �² São Judas Tadeu �² Parnaíba-PI 
CEP: 64216-260 
 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CN PJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Saulo Vinicius Rodrigues Saturni no�² Prefeit o do 
Município de  Passagem Franca do Piauí - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Av Costa e Silva �² n° 416 - Centro �² Passagem Franca do Piauí�²PI 
CEP: 64395-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Joaquim Lopes dos Reis Neto �² Prefeito do 
Município de  Patos do Piauí. 
 
 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Rua Joaquim Vicente Santana �² s/n  -  Patos do Piauí  
CEP: 64580-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Josenilton de Sousa Rodrigues Bacelar�² Prefeit o 
do Município de  Pau d´A rco do Piauí  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Av  Otíli a Maria de Paiva �² n° 620 �² Centro �² Paud`Arco do Piauí�²PI 
CEP: 64295-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Joaquim Julho Coelho �² Prefeito do Município de  
Paulistana - Piauí. 
 
 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Av. Marechal Deodoro �² n° 121 - Centro - Paulistana do Piauí  
CEP: 64750-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Julimar Barbosa da Silva - Prefeito  do Município 
Pavussu - Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua José Salustiano Silva �² n° 953 �² Pavussu - PI 
CEP: 64838-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Alvimar Oliveira de Andrade �² Prefeito do 
Município de  Pedro II - Piauí . 
 
 

Teresina, 02 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Praça Domingos Mourão  �² n° 345 �² Pedro II  �² PI 
CEP: 64255-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Leoncio Leite de Sousa- Prefeito  do Município de 
Pedro Laurentino - Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Antonio Rodrigues Celestino �² s/ n - Centro �² Pedro Laurentino  - Piauí 
CEP: 64728-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �² Gil  Marques de Medeiros  - Prefeito  do 
Município de Picos - Piauí . 
 
 

Teresina, 26 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Marcos Parente�² n° 155 �² Centro - Picos-PI 
CEP: 64600-106 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhora �²Maria Lucia de Lacerda �² Prefeit a do Município 
de Pimenteiras  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim a Senhora Prefeita Municipal . 
End.: Rua João Dantas �² n° 187 �² B Centro �² Pimenteiras�²PI 
CEP: 64320-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Silas Noronha Mota - Prefeito  do Município de 
Pio IX  �² Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Sebastião Arrais �² n° 281�² Pio IX - Piauí 
CEP: 64660-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Francisco de Assis da Silva Melo �² Prefeito do 
Município de  Piracuruca - Piauí . 
 
 

Teresina, 02 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Rua Manoel Divino de Sousa�² s/ n�² Piracuruca�² PI 
CEP: 64240-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhora �²Jovenilia Alves de Oliveira Monteiro �² Prefeit a 
do Município de  Pir ipiri  - Piauí . 
 
 

Teresina, 02 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim a Senhora Prefeita Municipal . 
End.: Av. Deputado Raimundo Holanda �² s/ n�² Pir ipiri �² PI 
CEP: 64260-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Domingos Bacelar de Carvalho - Prefeit o do 
Município Porto - Piauí.  

 

Teresina, 02 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Avenida  Presidente Vargas �² n° 212 �² Centro �² Porto-PI 
CEP: 64145-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Marcio Neiva Martins - Prefeito  do Município de 
Porto Alegre do Piauí.  

 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Doroteu José Pereira �² n° 248 - Centro �² Porto Alegre do Piauí 
CEP: 64858-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhor �²Acelino Mendes de Moura �² Prefeit o do 
Município de  Prata do Piauí  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Rua Rui Barbosa �² n° 210 �² Prata do Piauí�²PI 
CEP: 64370-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor -Raimundo  Julio  Coelho�² Prefeito do Município 
de Queimada Nova  - Piauí. 
 
 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Rua Felipe Rodrigues�² s/n  - Centro �² Queimada Nova - Piauí  
CEP: 64758-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Íngelo José Sena Santos- Prefeit o do Município 
de Redenção do Gurguéia  - Piauí . 
 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Ferreiro �² s/ n �² Planaltina -Piauí 
CEP: 64915-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Eduardo Alves Carvalho �² Prefeit o do Município 
de Regeneração - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Praça São Gonçalo �² n° 219 -  B Centro �² Regeneração�²PI 
CEP: 64490-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Antonio Luiz de Araú jo Costa Neto�² Prefeit o do 
Município de  Ribeira do Piauí - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Praça Coronel José Borges �² s/ n�² Ribeira do Piauí�²PI 
CEP: 64725-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Lindenberg Vieira da Silva - Prefeit o do 
Município de Ribeiro Gonçalves - Piauí  

 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Landri Sales �² n° 340 �² Centro �² Ribeiro Gonçalves-Piauí 
CEP: 64865-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Mauricio M artins  Costa Silva- Prefeito  do 
Município Rio Gr ande do Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Praça Moisés Baldoíno �² s/ n �² Rio Grande do PiauíPI 
CEP: 64835-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Francisco Barroso de Carvalho Neto - Prefeito  do 
Município de Santa Cruz do Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Praça Clementino Martins�² n° 241�² Santa Cruz do Piauí 
CEP: 64545-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhor �²Wilney Rodrigues de Moura �² Prefeit o do 
Município de  Santa Cruz dos Mi lagres - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Rua São Nicolau �² s/ n�² Santa Cruz dos Milagress�²PI 
CEP: 64315-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Carlos Augusto de Araújo Braga - Prefeit o do 
Município de Santa Filomena - Piauí . 
 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Av. Barão de Santa Filomena �² n° 130 �² Santa Filomena-Piauí 
CEP: 64945-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²José Lima de Araújo - Prefeit o do Município de 
Santa Luz - Piauí . 
 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Av. Getú lio Vargas �² n° 163 �² Santa Luz - Piauí 
CEP: 64910-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �² Verissímo Antônio Siqueira da Silva  �² Prefeito 
do Município de  Santa Rosa do Piauí. 
 
 

Teresina, 22 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Av. Joaquim Castelo Branco �² N° 337 - Santa Rosa do Piauí - PI,  
CEP-64518-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no p razo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �² Maria José de Sousa Moura �² Prefeito do 
Município de  Santana do Piauí. 
 
 

Teresina, 22 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Praça São Pedro �² s/n -  Santana do Piauí  
CEP: 64615-000 

 
Ao cump rimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Min istro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimen to à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �² Francisco Karlos Leal Gomes�² Prefeito do 
Município de  Santo Antônio de Lisboa - Piauí . 
 
 

Teresina, 26 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Rua Helvideo Nunes �² n°32 �² Centro -  Santo Antônio de Lisboa-PI  
CEP: 64640-000 

 
Ao cump rimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Min istro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimen to à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Paulo Cazimiro de Sousa N eto e Silva �² Prefeit o 
do Município de  Santo Antônio dos Milagres  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Luiz Gomes �² n° 55 �² Santo Antônio dos Milagres �²PI 
CEP: 64438-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor - Tairo Moura Mesquita - Prefeito  do Município de 
Santo Inácio do  Piauí . 
 
 

Teresina, 25 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Praça Aurino Luz  �² s/n°  �² Santo Inácio do Piauí 
CEP: 64560-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhora �²Deborah Sayonara Santos Cardoso- Prefeit a do 
Município São Braz do Piauí . 
 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim a Senhora Prefeita Municipal . 
End: Rua Dionisio Pereira da Silva  �² s/n �² Centro �² São Braz do Piauí-PI 
CEP: 64783-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhor �²José Jailson Pio�² Prefeit o do Município de  São 
Félix do Piauí  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Praça Imaculada Conceição �² n° 544�² São Feliz do Piauí�²PI 
CEP: 64375-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor - Josimar João de Oliveira - Prefeito  do Município 
de São Francisco de Assis do Piauí . 
 
 

Teresina, 25 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Projetada �² n° 483 �² São Francisco de Assis do Piauí 
CEP: 64745-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Antonio Martins de Carvalho - Prefeito  do 
Município de São Francisco do Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Av. Laurentino Pereira�² n° 678 �² Centro �² São Francisco do Piauí 
CEP: 64550-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Paulo Lustosa Nogueira- Prefeit o do Município 
de São Gonçalo do Gurguéia - Piauí . 
 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Av. São Gonçalo �² s/ n �²São Gonçalo do Gurguéia-Piauí 
CEP: 64945-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Luí s de Sousa Ribeiro Junior  �² Prefeit o do 
Município de  São Gonçalo do Piauí - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Marechal Castelo Branco �² n° 476 �² São Gonçalo do Piauí�²PI 
CEP: 64435-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor  �²Elson Silva  de Sousa �² Prefeito do Município de  
São João da Canabrava - Piauí . 
 
 

Teresina, 29 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Av. São João Batista �² n° 571 -  São João da Canabrava-PI  
CEP: 64635-000 

 
Ao cump rimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Min istro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimen to à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Antonio Erivan Rodrigues Fernandes �² Prefeito 
do Município de  São João da Fronteira - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Rua São Paulo �² n° 611�² Centro - São João da Fronteira�² PI 
CEP: 64243-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhor �²João Francisco Gomes da Rocha�² Prefeit o do 
Município de  São João da Serra - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Av Presidente Medici  �² n° 142 �² São João da Serra �² PI 
CEP: 64350-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �² José dos Santos Barbosa �² Prefeito do Município 
de São João da Varjota - Piauí . 
 
 

Teresina, 22 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Rua João Batista, n° 170 - São João da Varjota �² PI  
CEP: 64510-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhora �²Benedita Vilmar lima - Prefeit a do Município 
São João do Arraial - Piauí.  

 

Teresina, 02 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim a Senhora Prefeita Municipal . 
End: Rua Vicente Augusto  �² n° 556 �² Centro �² São João do Arraial-PI 
CEP: 64155-970 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Ednei Modesto Amorim - Prefeit o do Município 
de São João do Piauí.  

 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Praça Honório Santos �² s/ n�² São João do Piauí-PI 
CEP: 64760-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Francisco de Assis Carvalho Cerqueira �² Prefeito 
do Município de  São José do Divino - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Avenida Manoel Dívino  �² n°245�² Centro - São José do Divino �² PI 
CEP: 64245-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Celso Antônio Mendes Coimbra -  Prefeito  do 
Município de São José do Peixe - Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Pc Gov. Helvídio Nunes �² n° 405 �² São José do Peixe-PI 
CEP: 64555-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Admaelton Bezerra Sousa�² Prefeito do 
Município de  São José do Piauí. 
 
 

Teresina, 29 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Av. Central �² n° 309 -  São Jose do Piauí  
CEP: 64625-000 

 
Ao cump rimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Min istro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimen to à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Samuel de Sousa Alencar- Prefeito  do Município 
de São Julião �² Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Praça Jaime Leopoldino  �² n° 100�² São Julião - Piauí 
CEP: 64670-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Biraci Damasceno Ribeiro - Prefeit o do Município 
São Lourenço do Piauí.  

 

Teresina, 02 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Av. 29 de Abril  �² s/n  �² Três Marias �² São Lourenço do Piauí-PI 
CEP: 64778-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Kelsimar de Abreu Sou sa�² Prefeito do Município 
de São Luis do Piauí.  
 
 

Teresina, 29 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Av. Luis Borges de Sousa �² n° 660 -  São Luis do Piauí  
CEP: 64638-000 

 
Ao cump rimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Min istro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimen to à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhora �²Maria da Conceição Mendes Teixeira �² Prefeit a 
do Município de  São Miguel da Baixa Grande  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim a Senhora Prefeita Municipal . 
End.: Praça da Igreja �² São Miguel da Baixa Grande�²PI 
CEP: 64378-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Erimar Soares de Sousa- Prefeito  do Município 
de São Miguel do Fidalgo  - Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Joaquim Dias de Oliveira�² s/n  �² São Miguel do Fidalgo -PI 
CEP: 64555-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhor �²Pompilio Evaristo Cardoso Filho �² Prefeit o do 
Município de  São Miguel do Tapuio  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Av Dinha Aragão  �² n° 92 �² São Miguel do Tapuio  �² PI 
CEP: 64330-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²José Maria Ribeiro de Aquino Jú nior   �² Prefeit o 
do Município de  São Pedro do Piauí - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Av. Presidente Vargas�² n° 531 �² São Pedro do Piauí�²PI 
CEP: 64430-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhora �²Manoelina de Sousa Borges- Prefeit a do 
Município de Sebastião Alves - Piauí  

 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim a Senhora Prefeita Municipal . 
End: Rua São José �² s/ n �² Sebastião Leal-Piauí 
CEP: 64873-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Pablo Custódio Mendes de Carvalho  - Prefeit o do 
Município de Sebastião Barros - Piauí . 
 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Av. 1° de Janeiro �² s/ n �²Sebastião Barros -Piauí 
CEP: 64985-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²José Wilson de Carvalho �² Prefeito do Município 
de Simões - Piauí. 
 
 

Teresina, 29 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Rua João Raimundo de Oliveira�² s/ n �² Centro - Simões - PI 
CEP: 64585-000 

 
Ao cump rimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Min istro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimen to à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor - Marcio José Pinheiro Moura - Prefeito  do 
Município de Simplício Mendes - Piauí . 
 
 

Teresina, 25 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Praça Dom Expedito Lopes �² n° 80 �² Simplício Mend es-PI 
CEP: 64700-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrit o no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha:  

 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²José Coelho Filho-  Prefeito  do Município de 
Socorro do Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Odilon Moura �² n° 115 - Socorro do Piauí 
CEP: 64720-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor  �²Naerton Silva Moura �²  Prefeito do Município de  
Sussuapara - Piauí. 
 
 

Teresina, 29 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Rua José Domingos Rocha �² n° 100-  Sussuapara PI 
CEP: 64610-000 

 
Ao cump rimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Min istro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimen to à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim a Senhora �²Ana Delcides Figueiredo Guedes - Prefeita  do 
Município de Tamboril  do Piauí.  

 

Teresina, 31 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim a Senhora Prefeita Municipal . 
End: Praça do Mercado�² s/ n �² Tamboril  do Piauí 
CEP: 64893-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �² Natanael Sales de Sousa �² Prefeito do Município 
de Tanque do Piauí . 
 
 

Teresina, 22 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Av. Carvalho - Tanque do Piauí �² PI 
CEP: 64512-000 

 
Ao cump rimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Min istro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimen to à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Gustavo Conde Medeiros �² Prefeit o do Município 
de União  - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Praça barão de Gurgueia �² n° 555 �² Centro �² União�²PI 
CEP: 64120-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Francisco Wagner Pires Coelho- Prefeit o do 
Município de Uruçuí  �² Piauí . 
 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua David Caldas �² Centro -  Uruçuí -Piauí 
CEP: 64860-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Marcelo Costa e Silva �² Prefeit o do Município de  
Valença do Piauí - Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Praça Teodoro Lima Verde �² n° 684 �² Valença do Piauí�²PI 
CEP: 64300-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor�²Raimundo Nonato Alves Paes Landim - Prefeit o 
do Município Várzea Branca - Piauí  

 

Teresina, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Praça Santa Teresinha �² s/n �² Várzea Branca-PI 
CEP: 64773-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Mi nistro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprime nto à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Robert Eudes Nunes de Sousa Segundo�² Prefeit o 
do Município de  Várzea Grande- Piauí . 
 
 

Teresina, 03 de Dezembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Praça Juscelino Kubitscheck �² s/ n�² Várzea Grande�²PI 
CEP: 64525-000 

 
Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor  �²Carlos José da Silva�²  Prefeito do Município de  
Vera Mendes  - Piauí. 
 
 

Teresina, 29 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End.: Rua São Sebastião �² n° 780 -  Vera Mendes-PI 
CEP: 64568-000 

 
Ao cump rimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 

para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscrito no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Min istro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimen to à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 



 
 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Edilson Edmundo de Brito - Prefeito  do 
Município de Vila Nova do Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Rua Santo Antonio �² n° 210�² Vila Nova do  Piauí 
CEP: 64688-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 



 
 

Ilustríssim o Senhor �²Danilo Araúj o Nunes Martins - Prefeito  do 
Município de Wall Ferraz - Piauí.  

 

Teresina, 30 de Novembro de 2021. 
 
 
Ofício n°.001118/202 1. 
Ilustríssim o Senhor Prefeito Municipal . 
End: Praça Liberdade�² n° 100�² Wall  Ferraz - Piauí 
CEP: 64548-000 

Ao cumprimentá -lo cordialmente, usamos da oportunidade 
para Expor e ao final Requerer o que segue: 

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do 
Piauí  �² CRO �² PI, Autarquia Federal, criado através da lei Federal nº. 4.324/64, 

inscri to no CNPJ: 06.530.950/0001-04, com sede à Rua Desembargador Freitas, nº. 
1571, Centro da Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.000-240, vem, 
perante Vossa Excelência, considerando a recente Decisão do Supremo Tribunal 
Federal �² STF de nº. RE 1.340.676/PB, de relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, cópia em anexo, Solicitar  de Vossa Excelência, na condição de 

Prefeito Municipal que Implante o Piso Salarial para os Cirurgiões Dentistas que 
laboram nesta municipalidade, nos termos da Lei Federal nº. 3.999/61, que é o valor 
de 03 ( Três ) salários mínimos para uma jornada de 20 ( Vinte ) horas semanais, 
como se observa da Decisão do STF cujo trecho se transcreve abaixo: 

 

No caso em questão, a Lei Federal 

3.361/1961, que estabeleceu o piso salarial de acordo com 

jornada de 20 horas de trabalho para médicos e cirurgiões 

dentistas, deve ser observada por todos os entes 

federativos, aplicando-se, portanto, aos servidores 

municipais. Menciono, por oportuno, casos análogos em 

que esta Corte decidiu na mesma linha: 
 
Assim, em cumprimento à legislação acima referida e a recente 

Decisão Judicial, o Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí �² CRO-PI, 
solicita o cumprimento da referida decisão, medida esta que é de direito e de justiça e 



 
 
evitará o ajuizamento de demandas para este fim, o que certamente será mais danoso 
aos cofres públicos municipais e aos interesses da classe dos Odontólogos. 

Solicitamos  por fim, que, por gentileza , nos informe sobre o 
cumprimento da referida decisão no prazo de 15 ( Quinze ) dias, no endereço acima 
informado.  

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a vossa 

compreensão e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 
Teresina 22 de Novembro de 2021. 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________________________ 
Conselho Regional de Odontologia do Estado do Piauí. 

Leonardo Sá dos Guimarães Gonçalves, CD. 
Presidente �² CRO-PI. 


